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Diretoria de Gestão Interna 1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4

2 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente 102.2

Diretoria de Documentação
Histórica

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4

4 Assessor Técnico 102.3

1 Assistente 102.2

4 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE PESSOAL
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12

DAS 101.5 4,25 5 21,25 5 21,25

DAS 102.6 5,28 5 26,40 5 26,40

DAS 102.5 4,25 17 72,25 18 76,50

DAS 102.4 3,23 21 67,83 21 67,83

DAS 102.3 1,91 20 38,20 20 38,20

DAS 102.2 1,27 23 29,21 23 29,21

DAS 102.1 1,00 14 14,00 14 14,00

TO TA L 11 0 295,66 111 299,91
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DECRETO N
o
- 6.522, DE 30 DE JULHO DE 2008

Prorroga o prazo estabelecido no inciso III do art. 2o do Decreto no 6.248, de
25 de outubro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12, § 4o, da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica prorrogado, até 31 de julho de 2009, o prazo de que trata o inciso III do art. 2o do
Decreto no 6.248, de 25 de outubro de 2007.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Pimentel

<!ID1276985-0>

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 2.423.282.613,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de
março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
2.423.282.613,00 (dois bilhões, quatrocentos e vinte e três milhões, duzentos e oitenta e dois mil,
seiscentos e treze reais), para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação, sendo:

I - R$ 1.281.027.376,00 (um bilhão, duzentos e oitenta e um milhões, vinte e sete mil, trezentos
e setenta e seis reais) da fonte de recursos Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos
Industrializados;

II - R$ 4.497.677,00 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, seiscentos e setenta e
sete reais) da fonte de recursos Transferência do Imposto Territorial Rural;

III - R$ 218.516.418,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos
e dezoito reais) da Contribuição do Salário-Educação;

IV - R$ 2.913.072,00 (dois milhões, novecentos e treze mil e setenta e dois reais) do Imposto
sobre Operações Financeiras - Ouro;

V - R$ 80.793.544,00 (oitenta milhões, setecentos e noventa e três mil, quinhentos e quarenta
e quatro reais) das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais; e

VI - R$ 835.534.526,00 (oitocentos e trinta e cinco milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, qui-
nhentos e vinte e seis reais) das Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-

GISLACAO ESPECIFICA

916.328.070

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0A53 TRANSFERENCIAS DAS PARTICIPACOES PELA PRODU-

CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI Nº 9.478, DE

1997)

835.534.526

28 845 0903 0A53 0001 TRANSFERENCIAS DAS PARTICIPACOES PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI Nº 9.478, DE
1997) - NACIONAL

835.534.526

F 3 1 30 0 142 456.619.301
F 3 1 40 0 142 378.915.225

28 845 0903 0547 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSA-

CAO FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS

MINERAIS (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.2º)

80.793.544

28 845 0903 0547 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO
FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS MINE-
RAIS (LEI Nº 8.001, DE 1990 - ART.2º) - NACIONAL

80.793.544

F 3 1 30 0 141 2 1 . 11 6 . 4 9 5
F 3 1 40 0 141 59.677.049

TOTAL - FISCAL 916.328.070

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 916.328.070

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73107 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-

GISLACAO ESPECIFICA

218.516.418

OPERACOES ESPECIAIS

28 847 0903 0369 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCA-

CAO

218.516.418

28 847 0903 0369 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALARIO-EDUCA-
CAO - NACIONAL

218.516.418

F 3 1 30 0 11 3 11 3 . 5 8 0 . 6 3 6
F 3 1 40 0 11 3 104.935.782

TOTAL - FISCAL 218.516.418

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 218.516.418
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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

1.288.438.125

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0044 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRI-
TO FEDERAL - FPE (CF, ART.159)

606.779.540

28 845 0903 0044 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL - FPE (CF, ART.159) - NACIONAL

606.779.540

F 3 1 30 0 101 606.779.540

28 845 0903 0045 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF,
A RT. 1 5 9 )

663.224.294

28 845 0903 0045 0001 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - FPM (CF,
ART.159) - NACIONAL

663.224.294

F 3 1 40 0 101 663.224.294

28 845 0903 0046 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989)

11 . 0 2 3 . 5 4 2

28 845 0903 0046 0001 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF EXPORTADORES NA
ARRECADACAO DO IPI (LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE
1989) - NACIONAL

11 . 0 2 3 . 5 4 2

F 3 1 30 0 101 11 . 0 2 3 . 5 4 2

28 845 0903 0050 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL (LEI Nº 7.766, DE 1989)

873.921

28 845 0903 0050 0001 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL (LEI Nº 7.766, DE 1989) - NACIONAL

873.921

F 3 1 30 0 11 9 873.921

28 845 0903 0051 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - MUNICIPIOS
(LEI Nº 7.766, DE 1989)

2.039.151

28 845 0903 0051 0001 TRANSFERENCIAS DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES FI-
NANCEIRAS INCIDENTES SOBRE O OURO - MUNICIPIOS
(LEI Nº 7.766, DE 1989) - NACIONAL

2.039.151

F 3 1 40 0 11 9 2.039.151

28 845 0903 006M TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL

4.497.677

28 845 0903 006M 0001 TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL - NACIONAL

4.497.677

F 3 1 40 0 102 4.497.677

TOTAL - FISCAL 1.288.438.125

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.288.438.125

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1276986-0>

MENSAGEM

Nº 556, de 28 de julho de 2008. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4110.

Nº 557, de 28 de julho de 2008. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 27448.
<!ID1276979-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 311, de 25 de julho de 2008. Alteração do despacho publicado no
Diário Oficial da União de 9 de julho de 2008, Seção 2, página 1, na
parte referente ao sobrevôo no território nacional de aeronave es-
trangeira, como segue:

República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo A-310-200, pertencente à Companhia Jordan
Aviation, em missão de transporte de tropa uruguaia em apoio à
Organização das Nações Unidas, com a seguinte programação, no
mês de julho de 2008:

dia 7 - procedente de Acra, Gana, pouso em Recife;

dia 8 - decolagem de Recife e destino a Montevidéu, Uruguai, com
retorno no mesmo dia e pouso em Recife;

dia 9 - decolagem de Recife e destino a Acra;

dia 11 - procedente de Acra, pouso em Recife;

dia 12 - decolagem de Recife e destino a Montevidéu;

dia 13 - procedente de Montevidéu, pouso em Recife e destino a Acra;

dia 15 - procedente de Acra, pouso em Recife;

dia 16 - decolagem de Recife e destino a Montevidéu;

dia 17 - procedente de Montevidéu, pouso em Recife e destino a Acra;

dia 19 - procedente de Acra, pouso em Recife;

dia 20 - decolagem de Recife e destino a Montevidéu;

dia 21 - procedente de Montevidéu, pouso em Recife e destino a Acra;

Presidência da República
.

dia 22 - procedente de Acra, pouso em Recife e destino a Montevidéu;

dia 23 - procedente de Montevidéu, pouso em Recife;

dia 24 - decolagem de Recife e destino a Acra;

dia 29 - procedente de Acra, pouso em Recife;

dia 30 - decolagem de Recife e destino a Montevidéu, com retorno no
mesmo dia e pouso em Recife; e

dia 31 - decolagem de Recife e destino a Acra.
Homologo e autorizo. Em 30 de julho de 2008.

No 312, de 29 de julho de 2008. Sobrevôo no território nacional de
aeronaves pertencentes aos países abaixo relacionados:

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo BOEING 737-200, pertencente à Força Aérea
daquele País, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte pro-
gramação, no mês de julho de 2008:

dia 21 - procedente de Maiquetia, Venezuela, e destino a Cocha-
bamba, Bolívia; e

dia 22 - procedente de Cochabamba e destino a Maiquetia;

- aeronave tipo BOEING 737-200, pertencente à Força Aérea
daquele País, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte
programação, no mês de julho de 2008:

dia 25 - procedente de Maiquetia, Venezuela, destino a La Paz,
Bolívia, e retorno no mesmo dia, procedente de Viru Viru, Bolívia, e
destino a Maiquetia;

2) Reino Unido:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte pro-
gramação, no mês de julho de 2008:

dia 23 - procedente das Ilhas Malvinas, pouso em São Paulo e destino
a Campinas; e

dia 24 - decolagem de Campinas e destino às Ilhas Malvinas;

3) República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo C-120, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de pessoal e material, com a seguinte
programação, no mês de julho de 2008:

dia 23 - procedente de Viru Viru, Bolívia, e destino a Letícia, Co-
lômbia; e

dia 25 - procedente de Letícia e destino a Viru Viru;

- aeronave tipo A-310-300, pertencente à Companhia Jordan
Aviation, em missão de transporte de tropa uruguaia em apoio à
Organização das Nações Unidas, com a seguinte programação, no
mês de agosto de 2008:

dia 14 - procedente de Montevidéu, Uruguai, destino a Maiquetia,
Venezuela, e retorno no mesmo dia;

dia 16 - procedente de Montevidéu, destino a Maiquetia e retorno no
mesmo dia;

dia 18 - procedente de Montevidéu, destino a Maiquetia e retorno no
mesmo dia; e

dia 20 - procedente de Montevidéu, destino a Maiquetia e retorno no
mesmo dia.

Homologo e autorizo. Em 30 de julho de 2008.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID1276930-0>

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 16, DE 30 DE JULHO DE 2008

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO e o MINISTRO DA
FA Z E N D A , no uso de suas atribuições legais, resolvem:

Art. 1º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da
Fazenda Nacional e o Consultor-Geral da União indicarão à Cor-
regedoria-Geral da Advocacia da União, o total de quarenta Ad-
vogados da União e Procuradores da Fazenda Nacional, estáveis no
serviço público, em exercício nos seus respectivos órgãos de direção
superior ou de execução.

§ 1º A indicação a que se refere o caput observará o quan-
titativo proporcional ao número de cargos ocupados nos órgãos de
direção superior ou de execução.

§ 2º O quantitativo proporcional será aferido pela Corre-
gedoria com base no número de cargos ocupados em cada órgão no
primeiro dia de abril do ano correspondente à indicação.

§ 3º As autoridades referidas no caput informarão à Cor-
regedoria:

I - até o dia quinze de abril de cada ano, o número de cargos
ocupados em seus respectivos órgãos, observado o disposto no § 2º
deste artigo; e

II - até o primeiro dia útil de junho, os nomes e respectivas
unidades de lotação e exercício dos membros indicados na forma do
art. 2º.

§ 4º A Corregedoria informará às autoridades referidas no
caput, até o último dia útil de abril, o quantitativo de membros que
cada qual deverá indicar.

§ 5º Na hipótese de o quantitativo aferido para cada órgão
apresentar números não inteiros, a Corregedoria procederá à ade-
quação, observada a regra da proporcionalidade.




